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LEIS  E  DECRETOS ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 72, § 1º, inciso I, da Lei
nº 4.212, de 05 de julho de 1998, combinado com o disposto no caput, do art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

TÂNIA ALESSANDRA PEREIRA, do cargo de Professora, Classe “B”, Nível I, matrícula
nº 081847-0, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 06 de
julho de 2004.

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLAS CABRAL SILVA, do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de
Pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 08 de julho de 2004.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA FAZENDA
DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX,
do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10 da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de julho de 2003, com
redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de 2004 e seu Anexo Único,

ROGÉRIO LUIZ ARRUDA DE FIGUEIRÊDO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-
2, de Coordenador de Controle de Contratos da Dívida Pública, da Secretaria da Fazenda.

DECRETOS DE 25 DE AGOSTO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do
art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994,

MARIA CATARINA RIBEIRO RAULINO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Diretora
de Unidade de Gestão Financeira e Contábil do Estado, da Secretaria da Fazenda, a partir de 02 de
agosto de 2004.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de
Assessor Técnico II, da Secretaria da Fazenda, a partir de 17 de agosto de 2004.

MARCOS ANTÔNIO CELESTINO DE SOUSA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Coordenador de Programação da Ação Fiscal, da Secretaria da Fazenda, a partir de 06 de agosto de
2004.

DECRETOS DE 25 DE AGOSTO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX,
do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10 da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de julho de 2003, com
redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de 2004 e seu Anexo Único,

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-
4, de Diretor de Unidade de Controle Contábil, da Secretaria da Fazenda, com efeito a partir de 17 de
agosto de 2004.

MARIA CATARINA RIBEIRO RAULINO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Diretora
de Unidade de Gestão Financeira e Contábil do Estado, da Secretaria da Fazenda, a partir de 02 de
agosto de 2004.

MARIA DA PAIXÃO ARAÚJO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de Coordenador
de Programação da Ação Fiscal, da Secretaria da Fazenda, com efeito a partir de 06 de agosto de 2004.

DECRETO DE 25 DE AGOSTO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX,
do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994, combinado com o art. 30, § 2º, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar nº
028, de 09 de junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agostoP. P.  11726 a11727


